
INDICAÇÃO Nº 
420
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros visando a aquisição de um aparelho de hemodinâmica, no Município de Dracena.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, visando a aquisição de um aparelho de hemodinâmica, para o Município de Dracena.

A Empresa Municipal de Saúde de Dracena, fundada em 1997, realiza um trabalho objetivo e eficaz à população dos municípios de Dracena, Panorama, Paulicéia, São João do Pau D’Alho, Nova Guataporanga, Monte Castelo, Santa Mercedes, Tupi Paulista, Ouro Verde, Junqueirópolis, Irapuru e Flora Rica, perfazendo um total de 12 municípios e atendendo a uma população de aproximadamente 120.000 habitantes.

A referida empresa possui instalados os aparelhos de Tomografia Computadorizada, Mamografia, Litotripicia, Ultra-Sonografia, os quais facilitaram sobremaneira o atendimento aos pacientes do município e da região.

Para que possa melhorar a qualidade dos serviços oferecidos, necessita adquirir um aparelho de hemodinâmica para proporcionar aos pacientes mais eficiência no tratamento de doenças cardiovasculares e neurológicas. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de saúde da população do município de Dracena.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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